
    Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023

DECRETO Nº 55.372, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 29 de maio de 2023:

 

 Juliano Ramos, matrícula 99256, do cargo de Médico Plantonista Intensivista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017161469 e o
código CRC 1BA3C788.

DECRETO Nº 55.377, de 01 de junho de 2023.

Altera os suplentes das alíneas "g", "h" e "i", do
inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de
fevereiro de 2023, que nomeia membros para
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em consonância com o
disposto no art. 7º, da Lei nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que dispõe sobre a Política Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, cria o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar, e
revoga a Lei nº 2.627, de 17 de janeiro de 1992,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento de 27 de fevereiro de 2023 a 26 de fevereiro de 2025, alterando os suplentes das alíneas
"g", "h" e "i", do inciso II, do art. 1º, do Decreto nº 53.358, de 22 de fevereiro de 2023, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I – ...

...

II - ...

...

g) ...

Suplente: Lilian Leite Engster

 

h) ...

Suplente: Roseli Maria Albino de Souza

 

i) ...

Suplente: Alexandra Marlene Hansen" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164887 e o
código CRC A37DAA9F.

DECRETO Nº 55.376, de 01 de junho de 2023.

Altera o suplente da alínea "d" do inciso I, o titular
da alínea "c" do inciso II, e o titular da alínea
"f" do inciso III, ambos do art. 1º, do Decreto nº
43.908, de 26 de agosto de 2021, que nomeia
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membros para integrar o Conselho Municipal de
Saúde.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei nº 8.619, de 04 de outubro de
2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para complementar o mandato em andamento, de 28 de
junho de 2021 a 27 de junho de 2023, alterando o suplente da alínea "d" do inciso I, o titular da
alínea "c" do inciso II, e o titular da alínea "f" do inciso III, ambos do art. 1º, do Decreto nº 43.908,
de 26 de agosto de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

d) ...

Suplente: Eduardo Aquiles Fischer

...

II - ...

...

c) ...

Titular: Janaina Martins

...

III - ...

...

f) ...

Titular: Douglas Calheiros Machado" (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 29 de maio de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164773 e o
código CRC 2163F3ED.
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DECRETO Nº 55.375, de 01 de junho de 2023.

 Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.265, de
02 de setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
20.000.000,00 (vinte milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de Saúde - SES, para
restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7.2.3295
Despesa com Pessoal

- Atenção Básica -
SES

102 234 3.3.90 675.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7.2.3296

Despesa com Pessoal
- Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - SES

102 285 3.3.90 1.100.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.304.7.2.3297
Despesa com Pessoal

- Vigilância
Sanitária - SES

102 312 3.3.90 205.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7.2.3298

Despesa com Pessoal
- Vigilância

Epidemiológica  -
SES

102 319 3.1.90 7.330.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7.2.3298

Despesa com Pessoal
- Vigilância

Epidemiológica  -
SES

102 321 3.3.90 146.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.305.7.2.3298

Despesa com Pessoal
- Vigilância

Epidemiológica  -
SES

102 320 3.1.91 100.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7.2.3296

Despesa com Pessoal
- Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - SES

102 283 3.1.90 10.444.000,00

Total 20.000.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.7.2.3301
Despesas com
Pessoal - SES

102 98 3.1.90 8.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.7.2.3301
Despesas com
Pessoal - SES

102 97 3.1.91 1.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.7.2.3301
Despesas com
Pessoal - SES

102 96 3.3.90 2.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.301.7.2.3295
Despesa com Pessoal

- Atenção Básica -
SES

102 233 3.1.91 3.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.302.7.2.3296

Despesa com Pessoal
- Assistência
Hospitalar e

Ambulatorial - SES

102 284 3.1.91 3.000.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.304.7.2.3297
Despesa com Pessoal

- Vigilância
Sanitária - SES

102 310 3.1.90 1.500.000,00

46002
Secretaria de
Saúde - SES

10.304.7.2.3297
Despesa com Pessoal

- Vigilância
Sanitária - SES

102 311 3.1.91 1.000.000,00

TOTAL 20.000.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164594 e o
código CRC 073482FB.

DECRETO Nº 55.371, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Julho de 2023:

 

Thais Adriane Rosa , matrícula 55278 , do cargo de Professor 1°- 5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159131 e o
código CRC 3D0245B7.

DECRETO Nº 55.374, de 01 de junho de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista ao disposto no parágrafo único, do art.
8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e
do art. 10, da Lei nº 9.328, de 20 de dezembro de 2022 (LOA),

 

DECRETA:
 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
350.682,00 (trezentos e cinquenta mil e seiscentos e oitenta e dois reais), no orçamento vigente da
Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3367
Proteção e bem
estar animal -

SAMA
100 767 4.4.90 50.682,00

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.122.3.2.3362
Processos

administrativos -
SAMA

100 753 3.3.90 300.000,00

TOTAL 350.682,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das seguintes dotações:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3367
Proteção e bem
estar animal -

SAMA
100 768 3.3.90 50.682,00

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.122.3.2.3362
Processos

administrativos -
SAMA

100 754 4.4.90 300.000,00

TOTAL 350.682,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164471 e o
código CRC 4FDF3594.

DECRETO Nº 55.370, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Julho de 2023:

 

Maria de Fatima Ferreira Araujo, matrícula 55132, do cargo de Professor 1°- 5°
ano Ensino Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159103 e o
código CRC 1DDF4A11.

DECRETO Nº 55.369, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

7 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de
Julho de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Luciana Dervelan Russo, matrícula 57377, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159011 e o
código CRC C860C3D7.

DECRETO Nº 55.368, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Julho de 2023:

 

Silvana de Moura, matrícula 56387, do cargo de Professor 1°- 5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158986 e o
código CRC D4DECBA8.

DECRETO Nº 55.367, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
julho de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Stanley Stewart Sonnesen, matrícula 56379, do cargo de Professor 6°- 9° ano
Professor Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158966 e o
código CRC 29D87F88.

DECRETO Nº 55.366, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Julho de 2023:
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Juliana Aparecida Motta Knup, matrícula 54318, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158929 e o
código CRC D0FA7A7E.

DECRETO Nº 55.365, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 02 de junho de 2023:

 

Rafael Moller Borges,  matrícula 46835, do cargo de Psicólogo, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158695 e o
código CRC 01F5B5D8.

DECRETO Nº 55.359, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de maio de 2023:

 

 Janaina Marcelino dos Santos, matrícula 55663, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158221 e o
código CRC BE8F5F23.

DECRETO Nº 55.361, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de maio de 2023:

 

Aline Aparecida Lobo Costa, matrícula 58113, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158454 e o
código CRC 6551636C.

DECRETO Nº 55.362, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de agosto de 2023:

 

Cesar Augusto Gadelha Filho, matrícula 58214, do cargo de Médico Plantonista
Clinica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158483 e o
código CRC 301935E5.

DECRETO Nº 55.358, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração. 
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2023:

 

Ligia Marcaccini, matrícula 44264, do cargo de Médico Plantonista Clínico
Geral.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017157641 e o
código CRC 2634740B.

DECRETO Nº 55.363, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de junho de 2023:

 

 Fernanda Passuelo Gazzola, matrícula 46039, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158549 e o
código CRC B4BAAE67.

DECRETO Nº 55.360, de 01 de junho de 2023.

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
30/20, como também o relatório final apresentado pela respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigo 175, inciso I, da
Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, na Secretaria de Assistência Social:

 

Rui Jan Dobner, matrícula nº 16.523, do cargo de Agente Administrativo, a partir de 24 de
maio de 2023.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158383 e o
código CRC F6E8AE96.

DECRETO Nº 55.373, de 01 de junho de 2023.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente,  conforme art. 48, incisos I a V,  art.
48, § 2º, inciso I e art. 48, § 3º inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2021,
a  servidora  ADIAIR ELIZABETE MATHIAS, matrícula n. 27.194, ocupante do cargo de
provimento efetivo de  Agente Administrativo, lotada  na Secretaria da Agricultura e Meio
Ambiente, do município de Joinville, com proventos integrais e reajuste com paridade, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de junho de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2023, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164341 e o
código CRC 465708D7.

15 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



DECRETO Nº 55.364, de 01 de junho de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
01 de julho de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Isabel Luiza Lopes de Carvalho, matrícula 99.326, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158603 e o
código CRC 4A4E0A31.

DECRETO Nº 55.378, de 01 de junho de 2023.

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade da Associação de Poupança e
Empréstimo - POUPEX, como credora
fiduciária de Iara Martins Amaral, localizada
na Avenida Santos Dumont. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área parcial de terras de propriedade da Associação de Poupança e Empréstimo - POUPEX, como
credora fiduciária de Iara Martins Amaral, ou de quem de direito, destinada para a duplicação da
Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte descrição:
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"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC-51°W, de coordenadas N
7.092.574,31m e E 714.665,80m; deste segue fazendo frente com a Avenida Santos Dumont, com
azimute de 355°21'27" por uma distância de 3,00m até o vértice M-02, de coordenadas N 7.092.
577,30m e E 714.665,55m; deste (lado esquerdo de quem olha da Avenida Santos Dumont) segue
confrontando com a propriedade de Município de Joinville - matrícula 186.766, com azimute de
85°57'19" por uma distância de 8,23m até o vértice M-03, de coordenadas N 7.092. 577,88m e E
714.673,77m; deste (fundos de quem olha da Avenida Santos Dumont) segue confrontando com a
área remanescente da matrícula 22.186, com azimute de 175°52'10" por uma distânc ia de 3,00m
até o vértice M-04, de coordenadas N 7.092. 574,88m e E 714. 673,98m; deste (lado direito de
quem olha da Avenida Santos Dumont) segue confrontando com a propriedade de Ademar
Antonio dos Santos Elaine Cristine dos Santos Dalcini, Ederson Adriano dos Santos, Iris Maria dos
Santos edf n2220, com azimute 265°57'19" por uma distância de 8,21m até o vértic e M-01, ponto
inicial da descrição desta área de 24,65m2. Sem benfeitorias."

 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 50.526, de 19 de setembro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 01/06/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164987 e o
código CRC DCA1FE45.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 187/2023

 

Nomeia servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 02
de junho de 2023:

 

- Stela Maris Vanessa Dias, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão.

 

 

17 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 15:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164139 e o
código CRC 7EE22734.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função
de Supervisor de Monitoramento e Automação de
Sistemas, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3184/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Luanna da Silva de
Souza, a partir de 12/06/2023 a 01/07/2023, o Sr. Alan da Fonseca de Souza para a função de
Supervisor de Monitoramento e Automação de Sistemas;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144812 e o
código CRC 0AF870FB.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 068/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 15/22, a partir de 05/06/2023, conforme Memorando SEI nº
0017106991, emitido pela comissão processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/06/2023, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146193 e o
código CRC A1BF0982.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 069/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela
Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores GISLENE CRISTINA REGIS ITO, ROBERTO
HARTMANN DOBNER e JEFERSON SAADE DAMASIO, sob a presidência da primeira, para
conduzir o Processo de Sindicância Investigatória nº 10/23, a fim de apurar os fatos e supostas
responsabilidades com relação a divulgação de documento do Sistema Eletrônico de Informações
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responsabilidades com relação a divulgação de documento do Sistema Eletrônico de Informações
em grupo de mensagens do aplicativo WhatsApp, conforme fatos relatados no Processo de
Ouvidoria SEI 23.0.119618-0.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 01/06/2023, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017156705 e o
código CRC 292A2EE8.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenadora de Qualidade e Controle Tecnológico,
por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3182/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Sibele Gualberto
Montenegro, a partir de 12/06/2023 a 01/07/2023, a Sra. Jossemeri Kerscher para a função de
Coordenadora de Qualidade e Controle Tecnológico;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144371 e o
código CRC E59D20B1.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 086/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços - Pregão Eletrônico nº
676/2022, firmado com a empresa Bluinter
Eletrodomésticos Ltda.
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O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços -
 Pregão Eletrônico nº 676/2022, firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Bluinter
Eletrodomésticos Ltda, inscrita no CNPJ 34.471.931/0001-90 que tem por objeto a futura e
eventual aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação.

I - Fiscal Requisitante: Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

II - Fiscais Técnicos: Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular;

Camila Uller de Britto, matrícula 48.113 -  Suplente.

III - Fiscais Administrativos: Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 11:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159632 e o
código CRC 9500097D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 430/2023

 
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 -
SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Substituir  membros da Comissão de Fiscalização do  Contrato nº
236/2019 - empresa Riacho Transportes Ltda, cujo objeto refere-se à contratação de empresa
para prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura Urbana., na forma do Pregão Eletrônico nº 013/2019, ficando assim
constituída:

 

Subprefeitura da Região Oeste

Fiscais Titulares

 

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 6051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Suplentes

Marilene Dumke - Matrícula 21.435;

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

 

 

Subprefeitura da Região Sudoeste

Fiscais Titulares

 

Guilherme Coral Specki - Matrícula: 55.575;

Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837;

Wilson Theodoro de Souza Júnior - Matrícula nº  54.696;

Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
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Suplentes

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 85, de 14 de abril de 2022, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1942.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 05:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017145386 e o
código CRC 510636EA.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenadora de Licitações e Compras, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 3183/2023 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Fabio Alexandre Barcos,
a partir de 12/06/2023 à 01/07/2023, a Sra. Franciele Oliveira Trindade Mazuim para a função
de Coordenadora de Licitações e Compras;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144597 e o
código CRC 1D79EDAC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 431/2023SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
443/2019 - empresa Acácia Engenharia Ltda, referente a contratação de empresas para
prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município
de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na
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forma Concorrência nº 093/2019, ficando assim constituída:

Fiscais:

                   

Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704     

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

 

Fiscais Suplentes:

 

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Daniella Mello – Matrícula: 56.673.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 260/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2191.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146480 e o
código CRC B9F31AF1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 432/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
444/2019 - empresa TES Tecnologia de Solos Ltda., referente a contratação de empresas para
prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município
de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na
forma Concorrência nº 093/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

                   

 Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704     

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

 

Fiscais Suplentes:

 

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Daniella Mello – Matrícula: 56.673.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 259/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2191.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146694 e o
código CRC 53C3C7D5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 433/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
445/2019 - empresa TES Tecnologia de Solos Ltda., referente a contratação de empresas para
prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município
de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na
forma Concorrência nº 093/2019, ficando assim constituída:

Fiscais:

                   

 Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704     

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

 

Fiscais Suplentes:
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Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Daniella Mello – Matrícula: 56.673.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 258/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2191.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146754 e o
código CRC 14FE6A4B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº434/2023/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

Resolve

 

Art. 1º - Alterar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
446/2019 - empresa TES Tecnologia de Solos Ltda., referente a contratação de empresas para

28 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



prestação de serviço de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município
de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, na
forma Concorrência nº 093/2019, ficando assim constituída:

 

Fiscais:
                   

 Vanderlei Schtoltz- Matrícula 22.704     

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776.

 

Fiscais Suplentes:

 

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;

Daniella Mello – Matrícula: 56.673.

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº
257/2023 SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2191.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017146811 e o
código CRC C10FBB29.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 408/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 049/2023 da empresa Cubatão Pesquisas Ltda., referente a aquisição de Rachão, Bica Corrida,
Material Britado, Material Bruto e Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022,
ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 56677;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Sílvio Catarina Junior – Matrícula nº 56096;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
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Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes
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Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 012/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 10/01/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2129.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136004 e o
código CRC E6A4026C.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 409/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 382/2023 da empresa Infrasul Infraestrutura e Empreendimentos Ltda., referente a aquisição
de Rachão de rocha dura, 100% britado, passante na peneira 4" e retido na peneira de 2” -  Material
de rocha dura, britado, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Unidades Regionais de Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 56677;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Sílvio Catarina Junior – Matrícula nº 56096;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
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Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

34 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 186/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 07/03/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2168.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136111 e o
código CRC DBCF27EF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 410/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 384/2023 da empresa Rudnick Minérios Ltda., referente a aquisição de Bica corrida - Material
de rocha dura, 100% britado. Com faixa granulométrica, conforme tabela no Termo de Referência,
para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades Regionais de
Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 56677;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Sílvio Catarina Junior – Matrícula nº 56096;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes
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Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares
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Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 188/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 07/03/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2168.

 

38 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136199 e o
código CRC E423DF78.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 411/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 368/2023 da empresa Britagem Vogelsanger Ltda., referente a aquisição de Material
proveniente de Rocha Desmontada - Material proveniente de rocha desmontada, britado, passando
100% na peneira 2", para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e
Unidades Regionais de Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 56677;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Sílvio Catarina Junior – Matrícula nº 56096;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
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Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.
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Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 187/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 07/03/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2168.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136281 e o
código CRC 88678631.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 412/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 562/2023 da empresa SOS Asfaltos Eireli, referente a aquisição de massa asfáltica usinada a
quente para aplicação a frio, na forma Pregão Eletrônico nº 017/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Juliano de Sant'Anna – Matrícula: 24870;
Vanderlei Schtoltz – Matrícula: 22704;
Wilson Theodoro de Souza Junior – Matrícula: 54696.

Fiscais Suplentes

Daniella Mello – Matrícula: 56673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24242;

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 249/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 11/04/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2191.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136350 e o
código CRC F3369591.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 413/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 526/2023 da empresa Cubatão Pesquisas Ltda., referente a aquisição de Material Bruto e
Pedra Pulmão, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Unidades
Regionais de Obras, na forma Pregão Eletrônico nº 760/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 56677;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Sílvio Catarina Junior – Matrícula nº 56096;
Alceonir Bertol – Matrícula nº 54683.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares
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Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;
Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760;
Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Kleison Soares Vital – Matrícula nº 55579.

Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula nº 49104;
Tatiana Lúcia de Souza da Silva – Matrícula nº 36178.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Guilherme Coral Specki – Matrícula nº 55575;
Gustavo Baade Iager – Matrícula nº 56905;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837.

Fiscais Suplentes
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Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
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revogada a Portaria nº 229/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 05/04/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2188.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017136441 e o
código CRC EE03D357.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 414/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 051/2023 da empresa Raul Sopko Junior Engenharia, referente a contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville,
na forma Pregão Eletrônico nº 070/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Claudemir Moraes – Matrícula nº 35413.

Fiscais Suplentes:

Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;
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Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 016/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 10/01/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2129.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017139951 e o
código CRC 434B3A37.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 415/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 178/2023 da empresa Marcos Trojan - Engenharia e Geotecnia Ltda., referente a
contratação de empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de
Pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº 355/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24.870;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56.675;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776.

Fiscais Suplentes:

Daniella Mello – Matrícula nº 56.673;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24.242;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17.770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
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Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 092/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 03/02/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2147.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140090 e o
código CRC C060A890.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 416/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 675/2023 da empresa Raul Sopko Junior Engenharia, referente a contratação de Serviços
Topográficos para atendimento das Unidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana de Joinville,
na forma Pregão Eletrônico nº 070/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Claudemir Moraes – Matrícula nº 35413.

Fiscais Suplentes:

Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017140224 e o
código CRC 85326B08.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 435/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 229/2022 da empresa Melrito Mineração Eireli, cujo objeto refere-se à Locação de Rolo
Compactador, na forma do Pregão Eletrônico nº 432/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

SEINFRA – Unidade Regional de Obras Sul – SEI nº 0014080558

Fiscais Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;
Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;
Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;
Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601.

Fiscais Suplentes:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;
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José Carlos Alves, matricula nº 15.702;
Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 232/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148216 e o
código CRC 1A19CDC3.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA  Nº  1.150/2023

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Processo Seletivo Simplificado de Estágio
Remunerado - Edital nº 002/2023, constituída pelos seguintes membros:

 

I - Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.795 - Presidente da Comissão;

II - Camila Arnoldo, matrícula 52.963;

III - Mariane Maria Braz, matrícula 45.727;

IV -  Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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CÍNTHIA FRIEDRICH

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016912079 e o
código CRC 181FA53D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 466/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais da Escola
Municipal Professor Oswaldo Cabral.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores:  Rosana Martins de Souza Araújo  -
matrícula: 18957; Mariléia da Cunha Melo -   matricula: 21054 e Luiza Marlene Kasmirski Kluk -
 matricula: 45971, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais da Escola Municipal Professor Oswaldo Cabral.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 185/2022 - SED.GAB , de 02/03/2022 .

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017153958 e o
código CRC 3B0A014B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 467/2023 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Distribuição e Patrimônio da Secretaria de
Educação.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Gabriel Ponzetto - matrícula: u45842
; Roberta Tomasi Pires Hinz -  matrícula: u53005; Ademar de Oliveira - matricula :u45661; Bianca
Marina Ferreira dos Santos - matrícula: u49738 e Juliana Pereira - matrícula: u38034 , para compor
a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de Distribuição
e Patrimônio da Secretaria de Educação.

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 1021/2021- SED.GAB, de 16/12/2021 .

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Hardt, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/06/2023, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158755 e o
código CRC 27A098AC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 186/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 01 de
junho de 2023:

 

Sidinei de Oliveira, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 01 de junho de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017164112 e o
código CRC 2BE4ED09.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 396/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 534/2019 da empresa Transportes e Terraplenagem PLX Ltda., cujo objeto refere-se à
contratação de Rolo Compactador para atender os serviços de pavimentação realizados pela
Unidade de Pavimentação (UP) no município de Joinville, na forma e condições estabelecidas no
edital de Pregão Eletrônico nº 167/2019, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 214/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017133183 e o
código CRC 41948289.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 397/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 122/2021 da empresa Riacho Transportes Ltda., referente a  locação de Caminhão Pipa, com
capacidade mínima de 10.000 litros, para atender os serviços de pavimentação e manutenção de
vias, realizado pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº
015/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 215/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017134344 e o
código CRC 51B89CA6.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 398/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 088/2022 da empresa  J & J Locações de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda., cujo
objeto refere-se à Locação de Motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública e
pavimentação, na forma do Pregão Eletrônico nº 435/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 216/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017134454 e o
código CRC 4A1863E2.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 399/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 132/2022 da empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da
Região de Joinville, cujo objeto refere-se à Locação de Caminhão Basculante e Guindauto para
atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021,
ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 252/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 05/09/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2044.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135338 e o
código CRC 03BBB008.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 400/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 135/2022 da empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda., cujo objeto refere-se à Locação
de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na
forma da  Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 219/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135425 e o
código CRC 3A6D8F79.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP
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Portaria nº 401/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 143/2022 da empresa Hanna Transporte & Terraplenagem Ltda., cujo objeto refere-se à
Locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e
zeladoria,, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 220/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135519 e o
código CRC 4F21F557.
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 144/2022 da empresa J & J Locação de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda., cujo
objeto refere-se à Locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 222/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135603 e o
código CRC C2341B80.
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 391/2022 da empresa Edimar Tolomeotti, cujo objeto refere-se à Locação de Caminhão
basculante com motorista, e fornecimento de combustível, com capacidade de 10,00 m³, com
diferencial duplo para transporte de diversos materiais, para atender os serviços de pavimentação e
zeladoria, na forma do Pregão Eletrônico nº 439/2021, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 230/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135660 e o
código CRC EF74F1DC.
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 375/2022 da empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda., cujo objeto refere-se à
Locação de Retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do
Pregão Eletrônico nº 111/2022, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 233/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135739 e o
código CRC 5980B63D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 405/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
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atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 376/2022 da empresa Rogério Andrioli - EPP, cujo objeto refere-se à Locação de
Retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2022, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 292/2023/SEINFRA/GAB, publicada em 02/05/2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2204.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135791 e o
código CRC 716ED525.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 406/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

63 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 388/2022 da empresa JC Locações de Máquinas Eireli - ME, cujo objeto refere-se à Locação
de Retroescavadeira para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão
Eletrônico nº 111/2022, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 234/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 31/08/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2040.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135869 e o
código CRC 1F8372BF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 407/2023 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 1137/2022 da empresa  J & J Locação de Equipamentos e Comércio de Veículos Ltda., cujo
objeto refere-se à locação de Motoniveladora, para atender os serviços de pavimentação, realizados
pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
da Pregão Eletrônico nº 719/2022, ficando assim constituída:

Fiscais Titulares:

Nilson Pereira – Matrícula nº 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula nº 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula nº 56675.

Fiscais Suplentes:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula nº 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular:

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576.

Fiscais Suplentes:

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41511;
Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869;

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria nº 379/2022/SEINFRA/GAB, publicada em 21/12/2022 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2118.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135936 e o
código CRC CB53B999.

 

EXTRATO SEI Nº 0017119474/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016391790 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Infotriz Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.586.694/0001-41, que versa sobre aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de
Joinville nº: 940/2023 - 27.61001.6.12.3.2.3341.0.339000 - Fonte 10606 - Superávit Recursos
Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias. Justifica-se para fins
de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0016979727 - DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017119474 e o
código CRC 92060476.

 

EXTRATO SEI Nº 0017116564/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 27º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de  Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Selbetti Gestão de
Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. José Nauro Selbach Junior, pelo Sr. Oracides dos Santos Bittencourt Junior, pela Sra.
Alessandra Gesser Fernandes e pelo Sr. Rafael Fernando Vieira Leopoldo, que versa sobre
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras,
multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2019. O
Município apostila o contrato para alteração de endereço, conforme tabelas abaixo. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 0016997040 - SAP.UNG. 
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APOSTILAMENTO - ALTERAÇÃO DE SECRETARIA E UNIDADE
DE  

Nome
da Fila

PARA

Secretaria Unidade Endereço
Tipo do

Equipamento
SELB Órgão Unidade Endereço

Secretaria de 
Governo (SEGOV)

Controladoria-
Geral do

Município 

Rua XV de
Novembro,
nº 4.315,
sala 218,

Bairro
Glória,

Joinville/SC 
              

Multifuncional
Kyocera
Ecosys

M3655idn 

42BF
SEGOV-
CGM-
IMP01

Controladoria-
Geral do

Município       
        

Unidade de
Processo

Administrativo
Disciplinar

(CGM.UPA)     
   

Rua XV de
Novembro,

nº
4.315, Sala

de
Audiência

01
(Expoville),

Bairro
Glória,

Joinville/SC 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017116564 e o
código CRC 867811A6.
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Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016619404 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Darlu Indústria Textil Ltda
- inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O Município apostila a Ata de Registro de
P r e ç o s incluindo a seguinte dotação orçamentária do Departamento de Trânsito de
Joinville  nº:  940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000  Fonte 10606 - Recursos Superávit
Recursos Diretamente Arrecadadores pela Administração Indireta e Fundos - Autarquias. Justifica-
se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Ofício nº 0016977292 -
DETRANS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017101039 e o
código CRC 282D3F11.

 

EXTRATO SEI Nº 0017135498/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0016618887 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa sobre
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária do
Departamento de Trânsito de Joinville nº: 940/2023 - 27.61001.6.122.3.2.3341.0.339000 - Fonte
10606 - Superávit Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos -
Autarquias. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Oficio nº
 0016977512.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017135498 e o
código CRC 5F6BA66B.

 

EXTRATO SEI Nº 0017118139/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014471402 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada R.S. Eletro Ltda - inscrita
no CNPJ nº 34.887.479/0001-41, que versa sobre aquisição de condicionadores de ar split
30.000BTUs com instalação e aquisição de frigobar - na forma do Pregão Eletrônico nº
458/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social nº: 868/2023 -
 17.41001.8.122.1.1.3319.0.339000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 872/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.449000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado; 877/2023 -
 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 880/2023 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.449000 - Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado. Justifica-se para
fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0016962348.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017118139 e o
código CRC 50EB247F.
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EXTRATO SEI Nº 0017029031/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013270878 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada André E. S. Schilling -
inscrita no CNPJ nº 02.441.945/0001-74, que versa sobre aquisição de materiais esportivos
necessários para os treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas - na forma do
Pregão Eletrônico nº 208/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo
as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria da Administração e Secretaria de Esportes
nº: 735/2023 - 0.4001.4.122.3.2.3357.0.339000 - Fonte 10178 - Emendas Parlamentares Individuais
- Transferência. 822/2023 - 0.73001.27.812.4.2.3385.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016728480 e  nº 0017078537 - SESPORTE.UTE, Memorando nº 0017043242 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017029031 e o
código CRC A81B57D8.

 

EXTRATO SEI Nº 0017107040/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 348/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa
contratada  Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos com e sem
condutores, proveniente do Pregão Eletrônico nº 617/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária: 948/2023 - 27.61001.6.181.5.2.3344.0.339000 - Fonte
612 - Superávit Convênio de Trânsito - Prefeitura - Departamento de Trânsito e Transporte -
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612 - Superávit Convênio de Trânsito - Prefeitura - Departamento de Trânsito e Transporte -
 DETRANS. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0017007778 - DETRANS.UNT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017107040 e o
código CRC 8FCD8984.

 

EXTRATO SEI Nº 0017032382/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013270957 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e a empresa
contratada 100 Sports Eireli - inscrita no CNPJ nº 29.761.115/0001-80, que versa sobre
aquisição de materiais esportivos necessários para os treinamentos das equipes esportivas e
paradesportivas - na forma do Pregão Eletrônico nº 208/2022. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria da Administração e
Secretaria de Esportes nº: 735/2023 - 0.4001.4.122.3.2.3357.0.339000 - Fonte 10178 - Emendas
Parlamentares Individuais - Transferência. 822/2023 - 0.73001.27.812.4.2.3385.0.339000 - Fonte
100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0016728497 e nº 0017079382 - SESPORTE.UTE e Memorando nº
0017044480 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017032382 e o
código CRC 90193DC5.
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EXTRATO SEI Nº 0017099684/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº  0014233464 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada GGL Indústria de Móveis de
Aço Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.985.342/0001-33, que versa sobre aquisição de móveis - na
forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação nº 789/2023 - 0.83001.11334.5.2.3380.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0016700705 - SDE.UAD.AGC. Ainda, ante o exposto no Parecer Jurídico
SEI nº 0013546495/2022 - PGM.UAD, a presente alteração será processado mediante Termo de
Apostilamento. Ajustam as partes que a partir da assinatura deste todas as obrigações e encargos
decorrentes deste apostilamento serão de responsabilidade exclusiva da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, que ficará responsável pela gestão, controle e
fiscalização do objeto do empenho de dotação orçamentária apostilada. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017099684 e o
código CRC 8974F6AC.

 

EXTRATO SEI Nº 0017101196/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013657398 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli - inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, que versa sobre fornecimento de
peças de concreto para pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e
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calçadas do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Infraestrutura Urbana nº: 895/2023 - 0.7001.15.451.6.2.3192.0.339000 - Fonte 339 - Superávit
Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 0017075966.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017101196 e o
código CRC D511F440.

 

EXTRATO SEI Nº 0017115068/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
730/2023 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. iego Calegari Feldhaus e a empresa NAviz Comércio de Material de Construção Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 85.359.073/0001-27, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fernando de
Aviz, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de materiais de construção
- material bruto -, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas
pela Secretaria de Educação de Joinville na forma do Pregão Eletrônico nº 411/2022, assinado
e m 23/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$591.414,00
(Quinhentos e noventa e um mil e quatro centos e quatorze reais), sendo o mesmo fixo e
irreajustável.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017115068 e o
código CRC 8D68CA74.
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EXTRATO SEI Nº 0017076779/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 092/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, neste ato representado por sua Secretária de Esportes, Sra. Caroline Antunes
Rodrigues, Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representado por seu
Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e a empresa
contratada Panificadora e Mercearia Helena Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-
22, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Alexandre Luiz Alves e Sra. Mara Lúcia Coelho
Alves,  que versa sobre a contratação de empresa especializada para fornecimento de coffee
break, kit lanche e kit lanche saudável para utilização nos eventos da Secretaria de Esportes
(SESPORTE) e contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos,
treinamentos e outras reuniões promovidas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria
de Governo - na forma do Pregão Eletrônico nº 116/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Administração e Planejamento
nº 735/2023 - 0.4001.4.122.3.2.3357.0.339000 - Fonte 10178 - Emendas Parlamentares e
transferências especiais - SAP. Em conformidade com os Memorandos nº 0016728524 e nº
 0017037561 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017076779 e o
código CRC 9821895F.

 

EXTRATO SEI Nº 0017078668/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 288/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
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Esportes, neste ato representado por sua Secretária de Esportes, Sra. Caroline Antunes
Rodrigues, Secretaria de Administração e Planejamento, neste ato representado por seu
Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Adriana
Demetrio Costa & Cia Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Dhaltro Antonio Inacio, Sr. Juarez Costa e Sra. Adriana Demetrio Costa,  que
versa sobre a contratação de Serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas
da rede de ensino municipal, atletas, paratletas, comissão técnica e dirigentes, para trajeto
municipal, intermunicipal e interestadual em eventos desportivos e/ou paradesportivos com
apoio ou participação do município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Esportes
- na forma do Pregão Eletrônico nº 201/2022. O Município apostila o
contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Administração e Planejamento
nº 735/2023 - 0.4001.4.122.3.2.3357.0.339000 - Fonte 10178 - Emendas Parlamentares e
transferências especiais. Em conformidade com os Memorandos nº 0016728518 e nº 0017037523 -
SESPORTE.UTE, Memorando nº 0016962424 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017078668 e o
código CRC 79251894.

 

EXTRATO SEI Nº 0017068334/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de maio de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013270720 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e, a empresa
contratada Educando Comércio de Artigos Pedagógicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
43.853.693/0001-78, que versa sobre aquisição de materiais esportivos necessários para os
treinamentos das equipes esportivas e paradesportivas - na forma do Pregão Eletrônico/
Concorrência nº 208/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria da Administração e Secretaria de
Esportes nº: 735/2023 - 0.4001.4.122.3.2.3357.0.339000 - Fonte 10178 - Emendas Parlamentares
Individuais - Transferência. 822/2023 - 0.73001.27.812.4.2.3385.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0016728421 - SESPORTE.UTE e Memorando nº 0017077740 - SESPORTE.UTE.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017068334 e o
código CRC F8DA09CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017107157/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
57/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que
versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinada em 29/05/2023, no valor de R$ 1.079,99 (um mil setenta e nove reais e noventa e nove
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017107157 e o
código CRC 442D338A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017082561/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
697/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Zoom Comercial
Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
26/05/2023, no valor de R$ 941,06 (novecentos e quarenta e um reais e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017082561 e o
código CRC 36092984.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017112242/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
702/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Fagundez
Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.953.689/0001-18, que versa sobre a Aquisição de
Desktops (computadores de mesa), Monitores e Notebooks para o Município de Joinville
conforme, Padrões de Especificação Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 732/2022,
assinada em 29/05/2023, no valor de R$ 298.900,00 (duzentos e noventa e oito mil e novecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017112242 e o
código CRC 27A6A581.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017120811/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
707/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
29/05/2023, no valor de R$ 226,80 (duzentos e vinte e seis reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017120811 e o
código CRC DE137DF0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017121148/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
706/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis -
inscrita no CNPJ nº 23.608.114/0001-14, que versa sobre a objeto da AF - na forma do Pregão
Eletrônico nº 048/2023, assinada em 29/05/2023, no valor de R$ 1.871,43 (um mil oitocentos e
setenta e um reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017121148 e o
código CRC 59D4E9C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017109230/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
703/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada A F S de Morais
Comércio - inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que versa sobre a aquisição de cadeiras e
longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinada em 29/05/2023, no valor de
R$ 7.559,92 (sete mil quinhentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017109230 e o
código CRC ECAD9433.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017112923/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
708/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Zoom Comercial Sudeste
Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 29/05/2023, no
valor de R$ 888,64 (oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017112923 e o
código CRC E4C3FFB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017120363/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
710/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo,
representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada Zoom
Comercial Sudeste Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a aquisição
de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em
29/05/2023, no valor de R$ 518,31 (quinhentos e dezoito reais e trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017120363 e o
código CRC 4764C680.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017107825/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
692/2023 celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Zoom Comercial Sudeste Ltda - inscrita no
CNPJ nº 45.822.500/0001-47, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 26/05/2023, no valor de R$ 360,30
(trezentos e sessenta reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017107825 e o
código CRC 285455F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017108435/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
55/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dialta
Distribuidora de Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.047.140/0001-10, que versa sobre a
Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos,
programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 674/0222, assinada em 28/05/2023, no valor de R$ 343,79 (trezentos e quarenta e
três reais e setenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017108435 e o
código CRC C251AD00.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017107001/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
56/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que
versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinada em 29/05/2023, no valor de R$ 2.159,98 (dois mil cento e cinquenta e nove reais e
noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017107001 e o
código CRC 4900A28A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017107482/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
58/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada A F S de Morais Comércio - inscrita no CNPJ nº 42.545.548/0001-67, que
versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinada em 29/05/2023, no valor de R$ 6.209,93 (seis mil duzentos e nove reais e noventa e três
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017107482 e o
código CRC 6F8C7954.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017130010/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
715/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Globo Comercio de
Informatica Ltda - inscrita no CNPJ nº 31.588.978/0001-40, que versa sobre a Aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022, assinada em 30/05/2023, no
valor de R$ 13.874,00 (treze mil oitocentos e setenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017130010 e o
código CRC 1995DF61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017084231/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
695/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pela Sra.
Caroline Antunes Rodrigues, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis - inscrita no CNPJ nº
23.608.114/0001-14, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 25/05/2023, no valor de R$ 1.749,00 (um mil
setecentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017084231 e o
código CRC 398D46C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017078848/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
694/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Bona Gente Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, que versa sobre a aquisição de aparelhos
telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinada em 25/05/2023,
no valor de R$ 157,00 (cento e cinquenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017078848 e o
código CRC 73AFA1B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017077338/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
693/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Rodrigo Jose de Oliveira -
inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, que versa sobre a objeto da AF - na forma do Pregão
Eletrônico nº 525/2022, assinada em 25/05/2023, no valor de R$ 3.996,00 (três mil novecentos e
noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

83 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017077338 e o
código CRC CF7A2818.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017079682/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
696/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Kleber de Moura Dalabona e Cia Ltda ME -
inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 25/05/2023, no valor de R$
932,70 (novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017079682 e o
código CRC 214F9D70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017090274/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
698/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis - inscrita no CNPJ nº
23.608.114/0001-14, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 25/05/2023, no valor de R$ 752,07 (setecentos e
cinquenta e dois reais e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

84 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017090274 e o
código CRC EB729871.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017098135/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
699/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada M & M Delgado Serviço e Comércio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 45.964.788/0001-94, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 26/05/2023, no valor de
R$ 59.695,39 (cinquenta e nove mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017098135 e o
código CRC 5E35190E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017100786/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
495/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Via RN Tintas Industria e Comercio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, que versa sobre a Aquisição de tintas e outros
materiais de pintura destinados as manutenções prediais efetuadas nas unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2022, assinada em 14/04/2023, no valor de R$ 25.948,00 (vinte e cinco mil novecentos e
quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017100786 e o
código CRC E990E1EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0017053183/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
681/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa contratada TB Suprimentos
para Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.291.879/0001-36, que versa sobre a aquisição
de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº
851/2022, assinada em 26/05/2023, no valor de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017053183 e o
código CRC F5AD0B1B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017090074/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
756/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Nantes Comércio e Serviços Eireli - inscrita
no CNPJ nº 03.547.223/0001-61, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Roberto Reinert, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de itens de serralheria - na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022,
assinado em 25/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.709.880,00
(um milhão, setecentos e nove mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017090074 e o
código CRC F8AFFDBA.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017089956/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
784/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Erlon Carlos Kemper - inscrita no CNPJ
nº 02.917.993/0001-96, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Erlon Carlos Kemper, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa para o serviço de
instalação, fornecimento e manutenção de telas mosquiteiras nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 353/2022, assinado em 25/05/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 420.181,60 (quatrocentos e vinte mil
cento e oitenta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017089956 e o
código CRC 852697AD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017106194/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
734/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa D.S Comércio Varejista de Produtos e Artigos e Acessórios Ltda - inscrita no CNPJ
nº 30.683.680/0001-56, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Adriano de Paulo Freitas e Sr.
Heverton Honorio Raimundo, neste ato representada pelo Sr. Adriano de Paulo Freitas, que versa
sobre a aquisição de papel higiênico - na forma do Pregão Eletrônico nº 558/2022, assinado em
28/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 7.960,92 (sete mil
novecentos e sessenta reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017106194 e o
código CRC EDEFA689.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017090226/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
781/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Alberto Dias de Souza
Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alberto Dias de Souza, neste ato representada pelo Sr. Alberto Dias de Souza, que
versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 718/2022, assinado em 25/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
1.870,78 (um mil oitocentos e setenta reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017090226 e o
código CRC 8F555E2C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017090514/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
776/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa Alberto Dias de Souza
Suprimentos de Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alberto Dias de Souza, neste ato representada pelo Sr. Alberto Dias de Souza, que
versa sobre a aquisição de aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 718/2022, assinado em 25/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
518,43 (quinhentos e dezoito reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017090514 e o
código CRC 9682573C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017090825/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
775/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a empresa J. R. dos Santos
Terraplenagem e Engenharia Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.467.572/0001-55, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos e Sra. Lidiane Bucci Ricardo dos Santos,
neste ato representada pelo Sr. Jeferson Rafael dos Santos, que versa sobre a contratação eventual
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de serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe simultânea, na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Oeste - na forma do Pregão Eletrônico nº
863/2022, assinado em 25/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
102.229,43 (cento e dois mil duzentos e vinte e nove reais e quarenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017090825 e o
código CRC CAA97864.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017109543/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
773/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa e a
empresa C R Artefatos de Cimento Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.650.178/0001-40, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Walney Agilio Raimondi, neste ato representada pelo Sr.
Walney Agilio Raimondi, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do
pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe, preferencialmente na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Sul - na forma do Pregão Eletrônico nº 073/2023, assinado em
26/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 509.497,50 (quinhentos e
nove mil quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017109543 e o
código CRC B04C6CA5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017095415/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
709/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Apoio Materiais de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Sandra Regina Reinert Alves, neste ato representada pela mesma, que versa sobre a
aquisição de materiais para manutenção das pontes da Estrada Blumenau, Quiriri e João
Fleith, entre outras no município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 371/2022,
assinado em 23/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 223.445,00
(duzentos e vinte e três mil quatrocentos e quarenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017095415 e o
código CRC 239948C4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017097548/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
790/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Sulmedic Comércio de Medicamentos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, cujo quadro societário é formado pelo Sr. José Paulo
Gesser e pela empresa JL Participações Ltda, neste ato representada pelo Sr. José Paulo Gesser, que
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versa sobre a aquisição de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 502/2022, assinado
em 26/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 10.287,00 (dez mil
duzentos e oitenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017097548 e o
código CRC 886DE98E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017111762/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
797/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Bidden Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.181.473/0001-80, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Mabel Andrusievicz, neste ato representada pela Sra. Mabel Andrusievicz, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinado em
29/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 375,76 (trezentos e
setenta e cinco reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017111762 e o
código CRC B9AA6064.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017111030/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
796/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz,  neste ato representada pelo Sr. Fernando de
Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de instalação e
desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores - na forma do Pregão
Eletrônico nº 271/2022, assinado em 29/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 341,00 (trezentos e quarenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017111030 e o
código CRC B16EF797.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017111576/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
791/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Alberto Dias de Souza Suprimentos de
Informática - inscrita no CNPJ nº 37.593.189/0001-83, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Alberto Dias de Souza, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
aparelhos telefônicos e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022, assinado em
29/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 9.082,38 (nove mil
oitenta e dois reais e trinta e oito centavos).

93 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017111576 e o
código CRC B6221B0C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017118976/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
786/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Acacia Engenharia Ltda -
inscrita no CNPJ nº 09.116.134/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos
Acacio Martins, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço de
confecção e instalação de lombada física incluindo o fornecimento do material - na forma
do Pregão Eletrônico nº 646/2022, assinado em 29/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 386.740,65 (trezentos e oitenta e seis mil setecentos e quarenta reais e
sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017118976 e o
código CRC 74F9E1E6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017106785/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
751/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Rodrigo Jose de Oliveira - inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Rodrigo Jose de Oliveira, neste ato representada pelo mesmo, que
versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022,
assinado em 28/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023 no valor de R$ 20.392,00
(vinte mil trezentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017106785 e o
código CRC 8A43C894.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017166922/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

Contrato nº: 14/2023

Pregão nº 07/2023.

Ata de Registro de Preços nº 02/2023

Contratada: GIDION TRANSPORTE E TURISMO LTDA

CNPJ nº: 84.704.295/0001-77

Relação de sócios: Elmo Participações e Administradora de Bens Ltda, Hedwig Mader Bogo
Participações Ltda, BF Participações S.A., TDR Participações EIRELI, MB Participações EIRELI,
GV Participações Ltda, Vercelli Participações Ltda e ROFE Serviços Turísticos e Administrativos
EIRELI.

Objeto: contratação de SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EM VIAGENS
MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE
JOINVILLE

Valor total: R$ 4.599,00 (quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais)

Data: 01/06/2023

Prazo de vigência: A partir de sua assinatura até 31/12/2023.
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DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 15:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017166922 e o
código CRC F0A23FB0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017127644/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
804/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa LR Comércio de Veículos Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.459.491/0001-97, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Sandro Boeira Garcia, neste ato representada pelo Sr. Ney Botto
Guimarães Filho, que versa sobre a aquisição de veículos 0 (zero) quilômetros para atender as
necessidades das entidades socioassistenciais contempladas com recursos de emendas
parlamentares - na forma do Pregão Eletrônico nº 034/2023, assinado em 30/05/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 453.500,00 (quatrocentos e cinquenta e três
mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017127644 e o
código CRC 229D8A9E.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017110681/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
792/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Kleber de Moura Dalabona, neste ato representada pelo Sr.
Kleber de Moura Dalabona, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene em geral para
atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma
do Pregão Eletrônico nº 654/2022, assinado em 28/05/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 3.034,24 (três mil trinta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017110681 e o
código CRC BF68098C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0017120780/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
779/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Momm Comércio de Produtos Alimentícios Eireli - inscrita no CNPJ nº
08.310.833/0001-60, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Willian José Momm, neste ato
representada pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, a fim
de atender as necessidades dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência
Social de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 674/2022, assinado em 29/05/2023, com
a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 66.283,60 (sessenta e seis mil duzentos e
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oitenta e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017120780 e o
código CRC 1CBD5132.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0017157834/2023 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 37/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSERTO DE 21

(VINTE E UMA) CADEIRAS GIRATÓRIAS DO PLENÁRIO DA CÂMARA

DE VEREADORES DE JOINVILLE, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS.

Contratada: DAVID DA SILVA 04428011148

CNPJ: 47.804.587/0001-55

Quadro de Sócios: David da Silva

Valor total: R$ 5.661,60 (cinco mil seiscentos e sessenta e um reais e sessenta centavos)

Data: 1º/06/2023

Prazo de execução: em até 30(trinta) dias, a partir do recebimento da autorização de serviço.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 13:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017157834 e o
código CRC BC3813C6.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017111926/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
660/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Leste e Unidade Regional de Obras
Nordeste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Lhloc Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 39.892.145/0001-80, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Débora Cristina Macelai Hess, neste ato representado pela mesma, que versa sobre a
prestação de serviços de locação de retroescavadeira e de caminhão pipa, para atender os serviços
de zeladoria pública, realizado pelas subprefeituras, nas suas respectivas áreas de abrangência, na
forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 204/2022. O Município adita o contrato
substituindo o Caminhão Pipa, Iveco / Tector 240E28, Ano 2021/2022, Placa: RXK6A56, Chassi:
93ZE2HMH0N8945130 pelo Caminhão Pipa, MERCEDES BENZ ANO: 2022 /2023 PLACA:
RYE1H01 CHASSIS: 9BM958166PB311879.  Justifica-se conformidade
com o memorando SEI nº 0016607295 - SEINFRA.URL.NAD, Anexos SEI nº
 0016590241 e 0016590578 e Parecer Jurídico nº 0017034923  - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017111926 e o
código CRC 17D80B33.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017105975/2023 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
470/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Fratelli Transporte e Turismo Ltda, inscrita no
CNPJ nº 02.385.909/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Paulo Possenti, neste
ato representado pelo Sr. Paulo Possenti, que versa sobre a contratação de empresa especializada
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para realização de transporte escolar de alunos das rede municipal de Ensino dentro dos limites
geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 307/2021.
O Município adita o contrato acrescendo-o em 8,39% (oito inteiros e trinta e nove centésimos por
cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente ao valor de R$195.460,50 (cento e
noventa e cinco mil quatrocentos e sessenta reais e cinquenta centavos). Justifica-se a alteração em
conformidade a Solicitação de Acréscimo/Supressão SEI nº 0016420430 - SED.UAF.ATE, Anexo
SEI nº 0016420542 e Parecer Jurídico nº 0017035959 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017105975 e o
código CRC D85D5774.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017052430/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 165/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AQUASTAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 27.542.591-0001-85;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 1,35% (um inteiro e trinta
e cinco centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 037/2022;

VALOR: R$ 10.097,85.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/05/2023, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 31/05/2023, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017052430 e o
código CRC 27448E54.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017093725/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Z1 ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 13.153.083/0001-09;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 60 (sessenta) dias,
contados a partir de 24/05/2023 e 06/06/2023, respectivamente, os quais passam a findar em
23/07/2023 e 05/08/2023;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023;

VIGÊNCIA: 05/08/2023.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/05/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 31/05/2023, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017093725 e o
código CRC D41E8633.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017105930/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
750/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Centro de Informática e
Automação do Estado de SC S/A - CIASC, inscrita no CNPJ nº 83.043.745/0001-65, cujo
conselho de administração é formado pelos Srs. Felix Fernando da Silva, Vanio Rodrigues, João
Mário Martins, Nilson da Rosa, Amauri Alves Chagas, neste ato representado pelos Srs. Felix
Fernando da Silva e Vanio Rodrigues, que versa sobre a prestação de serviços de processamento
eletrônico de dados e postagem das infrações de trânsito cometidas no âmbito do município de
Joinville, na forma da Dispensa de Licitação nº 526/2022. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
12/08/2024. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Seviços Contínuos nº
 0016725985 - DETRANS.UNO e  Carta de Anuência da empresa documento SEI nº
0016725515. Parecer Jurídico SEI nº 0016836262- PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017105930 e o
código CRC 1EF0E388.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017117988/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
164/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Ecsam Serviços Ambientais Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.505.277/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Wagner Augusto Fernandes de
Paula, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para serviços de podas e remoções de árvores para a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente, na forma do Pregão Eletrônico nº 373/2022. O Município adita o contrato
acrescendo em 24,99% (vinte e quatro inteiros e noventa e nove centésimos por cento) do valor
total do contrato supracitado, equivalente a R$ 461.526,02 (quatrocentos e sessenta e um mil
quinhentos e vinte e seis reais e dois centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Acréscimo nº 0016881327 - SAMA.UPP e Carta de Anuência nº 0016975745. Parecer Jurídico nº
 0017032058 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017117988 e o
código CRC 975D22E1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017110433/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
361/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Servi Mais de São José Atacadista
Ltda, inscrita no CNPJ nº 30.606.868/0001-09, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jocemar
Gomes dos Santos, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de gêneros
alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades
Educacionais do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022.
O Município adita o contrato acrescendo em 13,42% (treze inteiros e quarenta e dois centésimos
por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 44.987,50 (quarenta e quatro mil
novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Acréscimo nº 0016809757- SED.UAE.AAE. Parecer Jurídico nº 0017032732 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017110433 e o
código CRC 7F036174.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017105911/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 29 de maio de 2023.
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 171/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA;

CNPJ: 30.319052/0001-96;

OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DO SALDO DO CONTRATO E DO VALOR
REMANESCENTE PENDENTE DE FATURAMENTO, EM 13,11%;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LICITAÇÃO Nº 008/2020;

VALOR: R$ 57.452,22.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/05/2023, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 31/05/2023, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 16:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017105911 e o
código CRC F35DB3D8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0017067703/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 24 de maio de 2023.

2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE

CONTRATO Nº 004/2021

CONTRATADO:  RORATO & MOLERO LTDA.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para desenvolvimento de site, contemplando sua
manutenção, suporte e hospedagem.

REFERENTE: Prorroga-se, de comum acordo entre as partes, o prazo contratual estabelecido na
Cláusula 5.2. e reajuste no previsto no item 5.3, passando a vigorar para o próximo período o valor
mensal de R$ 291,94 (duzentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos).   

VIGÊNCIA: 23/06/2023 à 22/06/2024.

Registro no TCE/SC sob o código: F6E46EC5D5BE26FBDCB2FCB17E2B0C1A4AE2AF28.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017067703 e o
código CRC 4859B1B3.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA Nº435 – REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

Aos vinte e nove de maio de dois mil e vinte e três, às oito horas e 30 minutos reuniram-se de forma
presencial, na Casa dos Conselhos, para reunião extraordinária da gestão 2023/2025, os
Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS),
conforme lista anexa. Equipe do CMAS, deu início aos trabalhos do dia, verificando o quórum para
início da reunião. Item 1: aprovação da pauta da reunião. Alteração na ordem dos itens.
Iniciaremos com a pauta Inscrição para Serviço de Abordagem Social – AMINC. Pauta aprovada.
Item 2. Inscrição Serviço de Abordagem Social – AMINC. O pedido de inscrição no CMAS
está sendo solicitado pela OSC AMINC – Instituto Amor Incondicional, a organização tem sede no
município de Biguaçu e já executa outros serviços socioassistencias em São José e Florianópolis.
Para tanto, a Comissão realizou reuniões com a diretoria e equipe da AMINC e da Secretaria de
Assistência Social, a fim de alinhar os processos de execução do Serviço, uma vez que atualmente
este serviço é executado de forma direta pela SAS, no Centro POP e passará para execução indireta
por uma OSC, por meio de parceria com a PMJ. A conselheira Carolina contextualizou todo o
processo e informou como deverá ser a execução do serviço, que passará a funcionar no município
ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana. O Serviço funcionará a partir da abordagem
feita por equipe composta por motorista, educadores sociais e técnicos sociais (assistente social ou
psicólogo/a) em rotas feitas a partir de mapeamento das regiões com concentração de população em
situação de rua ou por denúncias feitas ao serviço, além desses profissionais o serviço contará com
coordenação e auxiliar administrativo. O Serviço deve contar com um número telefônico que será
divulgado para acesso e conhecimento da população no site da Prefeitura e outros meios de
comunicação. Para a execução do serviço a organização prevê uma parceria com a PMJ, de forma
que estão aguardando a decisão do CMAS para iniciar a implementação do serviço, como
contratação de pessoal, locação e adequação de imóvel. No Plano de Ação foi solicitado a inclusão
de cronograma de implementação do Serviço, sendo inclusive incluído neste cronograma a previsão
de capacitação da equipe, que deve ser realizada com apoio da Secretaria de Assistência Social. A
Comissão do CMAS deverá acompanhar todo o processo de implementação e início de execução
do serviço, também sugere a elaboração imediata de fluxo de atendimento/protocolo para população
de rua em Joinville, considerando a ampliação dos Serviços para este público. O parecer da
Comissão de Inscrição foi favorável, com ressalva de que a execução do serviço inicie em 60 dias.
Aprovado por unanimidade. Item 3. Ofício SEI nº 0016996589-2023 - SAS.UAF.ADE - 4ª
alteração plano de aplicação LOA 2023. Apresentado pela gerente de Administração e Finanças,
Tatiane. Trata-se de proposta para 4ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal de
Assistência Social – FMAS, referente a duas alterações: Portaria MDS nº 884, de 10/05/2023 e
readequação da despesa 867/2023 – IGD-PAB. Essa última trata-se de reforço na dotação de
diárias para capacitações de servidores. Quanto à portaria MDS nº 884, de 10/05/2023, o Ministério
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome – MDS autorizou a
reprogramação dos saldos remanescentes de exercícios anteriores constantes de seus respectivos
fundos de assistência social, provenientes do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) para
enfrentamento da pandemia da COVID-19, repassados com base na Portaria nº 369, de 29 de abril
de 2020, na Portaria MC nº 378, de 7 de maio de 2020, na Portaria MC nº 385, de 13 de maio de
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2020, e na Portaria MC nº 468, de 13 de agosto de 2020. Valor total a ser utilizado: R$ 124.308,50
até 31 de dezembro de 2023. Previsão de início de execução: 01/07/2023. Previsão final de
execução: 30/11/2023. A proposta é para pagamento de horas extras para profissionais, para
atendimento dos seguintes públicos e demandas: famílias e indivíduos pertencentes aos grupos e
povos tradicionais; pessoas em situação de rua; famílias em descumprimento de condicionalidades
do PBF – SICON; situações identificados pela supervisão do Cadastro Único que necessitam de
correções ou elaboração de parecer. Coordenadora do Cadúnico e Benefícios de Transferência de
Renda do SUAS, Fernanda, trouxe esclarecimentos à plenária, sobre o trabalho a ser realizado
nessas horas extras, visto o item não ter sido aprovado na Comissão de Finanças. Conselheiros
questionaram a já conhecida sobrecarga dos profissionais e a nova sobrecarga que as horas extras
trariam. Conselheiros apontam que a ampliação das equipes é a verdadeira necessidade da política
pública de Assistência Social. Houve um voto contra, do conselheiro Vladimir Marcos Cândido,
mas o item foi aprovado por maioria dos votos. Item 4. Minuta de Lei de Benefícios Eventuais.
Durante o período de tramitação na Procuradoria Geral do Município, as articulações com as
demais secretarias do Município resultaram na necessidade de algumas alterações no texto da
Minuta de lei anteriormente aprovada pelo CMAS. Tais alterações dizem respeito à Seção II que
trata sobre o Auxílio Funeral e à Seção V, que trata sobre o Auxílio Moradia. Aprovado por
unanimidade. Sem mais a tratar, eu, Caroline Perovano Piva, secretária de ata, lavrei a presente ata,
a qual vai assinada pela Presidente do CMAS Rute Bittencourt, bem como devidamente publicada
no SEI – Sistema Eletrônico de Informação da Prefeitura Municipal de Joinville, com a assinatura
eletrônica externa da Presidente. Esta publicação possui como anexo a lista de presenças da
reunião extraordinária.

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 01/06/2023, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017154291 e o
código CRC 5CF345D5.

ATA SEI

 

ATA DE DIVULGAÇÃO - RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 0010736503/2021 -
SES.UAP

 

Assunto: Ata de julgamento para classificação dos candidatos e divulgação,
referente ao Edital de Processo Seletivo 0010736503/2021 - SES.UAP, cujo objeto é a seleção de
profissionais interessados em atuar como coordenador adjunto, orientador(a) pedagógico(a), apoio
as atividades acadêmicas e administrativas e professores (as) Bolsistas das Ciências da Saúde
(enfermagem, psicologia e fisioterapia), professores (as) de Informática, Português, e
Matemática, vinculados ao programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
PRONATEC/MEDIOTEC. Segue abaixo lista de classificação:

 

No dia vinte e três de Maio de dois mil  e vinte e três, no Centro de Educação e Inovação em Saúde
Maria Carola Keller, situada na Rua Iririú, número dois mil quatrocentos e setenta e cinco, Iririú,
nesta cidade, foram analisados pela comissão avaliadora, nomeada pela portaria nº
0015844281, Sra.Alessandra Scheila de França CPF: 720.162.489-04 e matrícula 19.733 e Sra.
Janaina Martins, CPF 003.736.469-33 e matrícula 37.069 e Sra. Rosemeri Aparecida Maciel,
CPF: 540.159.019-91 e matrícula 37674, quatro envelopes protocolados nesta escola, para análise
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dos documentos obrigatórios solicitados no item 4.4 deste edital. Dessa forma, segue abaixo a
classificação para Cadastro de Reserva: 

PROFESSOR BOLSISTA - INFORMÁTICA APLICADA À SAÚDE

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - MATEMÁTICA APLICADA À SAÚDE

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE ENFERMAGEM - MÓDULO I, III, V E
VII

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

2 Diana Costa da Motta 35 Classificada

3 Ana Carolina Perfoll 13 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA FISIOLOGIA/ANATOMIA - MÓDULO I

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

2 Ana Carolina Perfoll 35 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE PSICOLOGIA APLICADA -
MÓDULO V

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC

Classificação Nome Pontuação Situação

1 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

PROFESSOR BOLSISTA - ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO
OBRIGATÓRIO II, IV, VI E VII
Classificação Nome Pontuação Situação

1 Graziani Maidana Zanardo 88 Classificada

2 Carina Porciuncula Alegrini 62 Classificada

3 Diana Costa da Motta 35 Classificada

 

Por ser verdade, firmo e dou fé, encaminho para demais providências.

 

TÂNIA MARIA EBERHARDT

Secretária Municipal da Saúde

 

FABIANA FERNANDES DE ALMEIDA

Diretora de Políticas Públicas

 

ANA CAROLINA KLEIN

107 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



Gerente de Gestão Estratégica

 

FLAVIANE MELLO LAZARINI

Coordenadora do Centro de Educação e Inovação em saúde

Documento assinado eletronicamente por Flaviane Mello Lazarini,
Coordenador(a), em 28/05/2023, às 23:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Fernandes de
Almeida, Diretor (a) Executivo (a), em 29/05/2023, às 08:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 29/05/2023, às 20:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017050647 e o
código CRC FFCC5BD9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0017168813/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO DIOMARIO COELHO no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2023, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017168813 e o
código CRC 37F82672.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 38/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 26/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: EMPREMEQ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 02.835.704/0001-00

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos
ou veículos, com pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Rua Frederico Guilherme Elling, nº 126

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.24.43.0110

Responsável Técnico: Angela Domingos do Amaral

Registro profissional: CRBio-03 n° 075813/03-D

ART: 2020/14890

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas
análises SAMA.UAT 9020500 e SAMA.UAT 0017096075, declara a viabilidade de
funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE REPARAÇÃO E
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS OU VEÍCULOS, COM PINTURA,
EXCETO MANUTENÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, contendo 564,41 m² de área
construída, aproximadamente 1.200 m² de área útil, instalada em um terreno com área de
4.252,86 m², registrado na matrícula de nº 93.752 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
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Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/05/2023, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017096627 e o
código CRC DA5CABFE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.
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AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 37/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 19/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CASSIANA GRZYBOWSKI 00917356969

CNPJ: 46.908.970/0001-90

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Rua Primeiro de Maio, n° 388

Bairro: Boa Vista

Inscrição Imobiliária: 13.21.20.55.0799

Responsável Técnico: Douglas Ricardo Muller

Registro profissional: CREA-SC nº 104609-0-SC

ART: 8787101-0

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas
análises SAMA.UAT 0015305813 e SAMA.UAT 0017012031, declara a viabilidade de
funcionamento de uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇO INDUSTRIAL DE
USINAGEM, SOLDAS E SEMELHANTES, contendo 268,47 m² de área construída,
aproximadamente 444,40 m² de área útil, instalada em um terreno com área de 444,40 m²,
registrado na matrícula de nº 185.182 no CRI da 1ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
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outras que sucederem

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/05/2023, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017012603 e o
código CRC E7BE7BAD.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017092159/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 017/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de troféus e medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e
eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam:  FALCÃO COMÉRCIO DE TROFÉUS E MEDALHAS LTDA, Lote 06 – R$76.950,00;
Lote 07 – R$25.650,00 e Lote 10 – R$10.560,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017092159 e o
código CRC FA12B778.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017040098/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 106/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de serviços de topografia, com fornecimento de equipamentos e mão de obra, para
atendimento das Unidades da SEINFRA, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COLIBRI
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, Item 01 - R$ 947,00, Item 02 - R$ 939,00,  Item 03 - R$
945,00 e Item 04 - R$ 944,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017040098 e o
código CRC 5DBFF7D5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0016921826/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 048/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COMERCIAL KS
LTDA, Item 22 – R$17,54.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016921826 e o
código CRC 3469CAF7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0017092072/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 017/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de troféus e medalhas personalizados para a premiação nas competições esportivas e
eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos lotes e valores totais, quais
sejam: ELOART METAIS LTDA, Lote 08 – R$4.216,80 e Lote 09 – R$5.097,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017092072 e o
código CRC 37EAF6DF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017121006/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 036/2023, destinado ao credenciamento
de leiloeiros para a prestação dos serviços de avaliação e alienação através de leilão público
presencial e/ou eletrônico de bens móveis e de bens imóveis de propriedade da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville –
CAJ, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado
ao participante habilitado: Diego Wolf de Oliveira.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017121006 e o
código CRC 1A338F67.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017142302/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa  o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 129/2023 - UASG 453230, destinada à contratação de
empresa de engenharia para a Reconstrução da Ponte da Estrada Quiriri, sobre o Rio Cubatão, em
Pirabeiraba, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora, qual seja: Fator3 Construções Ltda, com o valor global de R$
3.999.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017142302 e o
código CRC 8D3D46FC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0017123113/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 153/2023 destinado
ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de
procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado
à empresa habilitada: Dengoso e Manhosos Clínica Veterinária Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017123113 e o
código CRC 770B62A6.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017096802/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 001/2023 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de lancetas, tiras reagentes e aparelhos glicosímetros para medição de glicemia
capilar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo lote e valor total, quais sejam: Henrique de Oliveira Prado -
Lote 3 - R$7.025,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/05/2023, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/05/2023, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017096802 e o
código CRC C95DABD3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017134611/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 734/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição de
05 veículos automotores tipo SUV com preparação acústica e visual para
viaturas descaracterizadas a serem empregadas em fiscalizações de estabelecimentos ligados
ao trânsito nas comarcas congêneres da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, quais sejam: LR Comércio de Veículos
Ltda - Item 1 - R$715.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017134611 e o
código CRC 764A6F1F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017124789/2023 -
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CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/23

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 080/23 destinado a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR
CONDICIONADO, na Data/Horário: 22/06/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 6326CE6E96EDEDF1346B25138D571FFE0AFDC8A3

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/05/2023, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/05/2023, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017124789 e o
código CRC 71734956.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017123687/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 074/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LACRES PARA HIDRÔMETROS, na
Data/Horário: 20/06/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: A2FD2C08722005D963AFBB99B64DC243AE85D408
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/05/2023, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/05/2023, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017123687 e o
código CRC DFC86AA1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0017124205/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 078/23 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONVERSORES DE SINAL, na
Data/Horário: 21/06/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: ED39C728D018FC36D3C2B003F44A6968F6C8E5F4

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 30/05/2023, às 10:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 30/05/2023, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 31/05/2023, às 16:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 31/05/2023, às 17:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017124205 e o
código CRC 25888A38.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017163020/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.
 

 

O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela
PORTARIA Nº 208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023,
firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e
Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo objeto é a Contratação de
serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou
corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais,
no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais,
peças e acessórios, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  ITEM PEÇA VALOR
UNIT (R$).

CME
PERFURADOR
ÓSSEO
ELÉTRICO

AESCULAP GA672
CARTA
EXCLUSIVIDADE

1 ROTOR R$ 3.121,39
2 ESTATOR R$ 6.688,69

3
KIT DE PART. E
PEÇ. P/ MANUT.
PREV. GA67

R$ 718,11

4 PARAFUSO
CENTRAL

R$ 886,72

5
MÃO DE OBRA
MOTOR
AESCULAP

R$ 330,00

6

SERVIÇO DE
GRAVAÇÃO A
LASER
AESCULAP

R$ 330,00

7
LUBRIFICAÇÃO
E LIMPEZA
AESCULAP

R$ 330,00

8 PARAFUSO R$ 4,95
9 ANILHA R$ 1172,85

10 PLACA DE
SILICONE

R$ 49,91

11 PINO R$ 168,45

12
MOLA
COMPRESSÃO
CONICA

R$ 6,28

13
MOLA
COMPRESSÃO
CONICA

R$ 2,30

14 BORDA R$ 583,83
15 TAMPA R$ 552,95

16 EIXO
GIRATÓRIO

R$ 238,88

17 PINO R$ 92,95

18 MOLA
COMPRESSÃO

R$ 5,96

19 PINO R$ 55,53
20 TUBO R$ 204,30

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a
obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação,
para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São
José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às
17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2023, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017163020 e o
código CRC FE7E832C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017162076/2023 - SED.UMN

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Manutenção Escolar da
Secretaria de Educação e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 251/2023 SED.GAB (0016261945), referente ao Termo de Contrato nº
1010/2022, firmado entre o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Educação e a
empresa  EWT Brasil Elevadores Ltda, inscrita no CNPJ nº 20.810.747/0001-12 , cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças  ,
considerando o disposto no presente Termo de Contrato: Item  2.4 Fornecimento de peças, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios, conforme segue:

 

DESCRIÇÃO UM QTDE
R$

Unitário
R$ Total EMPRESA

ESTRUTURA DE SUPORTE DA POLIA DE
TRAÇÃO

un 1 6.380,00 6.380,00
EWT Brasil Elevadores

Ltda
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes, com
vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da
publicação deste Comunicado, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto à Secretaria de Educação, à Rua Itajaí, 390 - Centro, Joinville/SC, das 08h00 às 14h00
horas.

 

Atenciosamente, 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleide Cristina Teixeira,
Coordenador(a), em 01/06/2023, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Robert Klitzke,
Gerente, em 01/06/2023, às 14:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Renato Buzzi, Servidor(a)
Público(a), em 01/06/2023, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017162076 e o
código CRC C0A30D93.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017162833/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.
 

 

O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela
PORTARIA Nº 208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023,
firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e
Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo objeto é a Contratação de
serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou
corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais,
no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais,
peças e acessórios, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  ITEM PEÇA VALOR
UNIT (R$).

CME
PERFURADOR
ÓSSEO
ELÉTRICO

AESCULAP GA673
CARTA
EXCLUSIVIDADE

1
KIT DE PART. E
PEÇ. P/ MANUT.
PREV. GA67

R$ 2.620,40

2 BRAÇO
OSCILANTE

R$ 1.281,86

3 ESTATOR R$ 7.489,42
4 ROTOR R$ 3.058,55

5 RETENTOR DO
ANEL INTERNO

R$ 126,14

6
MÃO DE OBRA
MOTOR
AESCULAP

R$ 330,00

7

SERVIÇO DE
GRAVAÇÃO A
LASER
AESCULAP

R$ 330,00

8
LUBRIFICAÇÃO
E LIMPEZA
AESCULAP

R$ 330,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a
obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação,
para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São
José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às
17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2023, às 13:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017162833 e o
código CRC 0ADE67A7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0017162593/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.
 

 

O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela
PORTARIA Nº 208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023,
firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e
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Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo objeto é a Contratação de
serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas e/ou
corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais,
no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais,
peças e acessórios, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO  ITEM PEÇA
VALOR
UNIT
(R$).

CME
PERFURADOR
ÓSSEO
ELÉTRICO

AESCULAP GA673 CARTA
EXCLUSIVIDADE

1 PARAFUSO R$ 4,95
2 ANILHA R$72,85
3 TAMPA R$552,95
4 PINO R$92,95

5 MOLA
COMPRESSÃO

R$5,96

6 PINO R$55,53
7 TUBO R$204,30

8 EIXO
GIRATÓRIO

R$238,88

9
MÃO DE OBRA
MOTOR
AESCULAP

R$330,00

10

SERVIÇO DE
GRAVAÇÃO A
LASER
AESCULAP

R$330,00

11
LUBRIFICAÇÃO
E LIMPEZA
AESCULAP

R$330,00

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos
preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a
obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação,
para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto ao Hospital Municipal São
José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às
17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Machado Guther,
Servidor(a) Público(a), em 01/06/2023, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017162593 e o
código CRC 8BC4CD10.
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DECISÃO SEI Nº 0016794491/2023 - CAJ.DIREX

 

 

Joinville, 03 de maio de 2023.

 

Processo Administrativo nº 21.1.010263-7
Contratada: ENGEST ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA.

 
Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar irregularidades
quanto a erros na execução do objeto do Termo de Contrato nº 033/2014, ELABORAÇÃO DE
PROJETO EXECUTIVO ESTRUTURAL DOS REATORES BIOLÓGICOS DA ESTAÇÃO
DE TRATAMENTO DE ESGOTO – ETE JARIVATUBA, ADEQUAÇÕES E
COMPATIBILIZAÇÕES NECESSÁRIAS AOS PROJETOS JÁ CONCLUÍDOS, passo a
expor:
 
Instaurado o processo, a Notificada foi devidamente notificada em 19 de outubro de 2021 das
irregularidades apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, garantindo o contraditório e a ampla defesa.
 
A Notificada apresentou defesa em 20 de outubro de 2020.
 
A Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP apresentou
Relatório Final sugerindo a aplicação de multa compensatória no percentual a ser deliberado pela
Autoridade Competente - Diretoria Técnica – DITEC de 20% (vinte por cento) do valor contratual,
perfazendo o montante de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos reais) fulcro na dosimetria
das penas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93, art. 87, bem como na Cláusula Décima, item
10.1, II, alínea "c" do Termo de Contrato nº 033/2014, o qual foi submetido a parecer jurídico que,
informa haver processo tramitando na justiça e a análise abarcou apenas aspectos administrativos,
corroborando pelo entendimento da CAP.

Posteriormente, foi anexado pela Assessoria Jurídica a Sentença que homologou a Perícia Técnica
realizada nos autos do Procedimento Cautelar de Produção Antecipada de Prova nº 5014216-
54.2019.8.24.0038 a qual constatou as responsabilidades. 
 
Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da
Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP, bem como do
Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos para todos os fins.

Ante o exposto, DECIDO pela aplicação de multa compensatória no percentual de 20% (vinte por
cento) do valor contratual, perfazendo o montante de R$ 28.400,00 (vinte e oito mil e quatrocentos
reais) fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal 8.666/93, art. 87, bem como
na Cláusula Décima, item 10.1, II, alínea "c" do Termo de Contrato nº 033/2014.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida, e que,
querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
ciência desta decisão.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 01/06/2023, às 07:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016794491 e o
código CRC BEAC794B.

 

DECISÃO SEI Nº 0016826465/2023 - CAJ.DIREX

 

 

Joinville, 05 de maio de 2023.

 

Processo Administrativo SEI nº 20.1.007807-6

Contratada: PAULO MACHADO ENGENHARIA LTDA.

CNPJ: 09.547.124/0001-66

Rua São Luiz, 1397, Centro

CEP 78977-070 - Cacoal/RO

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar o não
cumprimento da 4ª Data-Marco  na execução de obras de adequações na rede coletora de
esgotamento sanitário que atenderá parcialmente a Bacia 3, objeto do Termo de Contrato nº
096/2019, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades apontadas, e que,
querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do Relatório Final da
Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP, bem como do
Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão para todos os
fins.

 

DECIDO: pela aplicação de ADVERTÊNCIA e MULTA com fulcro na dosimetria das penas
estabelecida na Cláusula Décima Sétima do Termo de Contrato nº 096/2019.  Fundamenta-se
ainda no item 79 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville.  

 

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão proferida, e que,
querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da
ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a cobrança da multa e
demais providências, podendo-se descontar dos créditos da Contratada qualquer valor relativo à
multa, ressarcimentos e indenizações.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor(a) de Expansão, em 01/06/2023, às 07:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0016826465 e o
código CRC 8030F5A7.

 

ERRATA SEI Nº 0017158736/2023 - HMSJ.NGP

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

 

Errata da Portaria nº 066/2023 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

Onde se lê:

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Greice Gonçalves Goulart, matrícula 86.677,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de 31 de maio de
2023.

 

Leia-se:

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Greice Gonçalves Goulart, matrícula 83.677,
Agente Administrativo, para a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de 31 de maio de
2023.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 01/06/2023, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017158736 e o
código CRC E8385803.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0017033378/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 22 de maio de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
483/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Grupo Informal formado pelos Senhores Amarildo
Jacobi, Anderson Jacobi, Gustavo Freisleben, Ilse Pabst e João Paulo Freisleben, que versa
sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos da agricultura familiar, relacionados e
especificados no ANEXO I - Termo de Referência, que serão destinados ao fornecimento de
alimentação aos alunos matriculados nos Centros de Educação Infantil e nas Escolas de
Ensino Fundamental matriculadas na Rede Municipal de Ensino, por conta do Programa
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, durante o exercício de 2023, assinada em
24/03/2023. Onde se lê no preâmbulo: A Prefeitura Municipal de Joinville, pessoa jurídica de
direito público, com sede à Rua Hermann August Lepper, nº 10, Saguaçú, Joinville/SC, inscrita no
CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, representada neste ato pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,
Secretário de Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Sr.
Amarildo Jacobi, com sede à Estrada Blumenau, Km 12, Joinville/SC, CPF nº 032.XXX.059-XX ,
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei Federal nº 11.947,
de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020 e Lei Municipal nº 4.220,
de 31 de agosto de 2000 e nº 6.459 de 27 de maio de 2009, Lei nº 11.326, de 24 de abril de 2006,
Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012 e Decreto
Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de
dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 800/2022, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem. Leia-se no preâmbulo: A Prefeitura
Municipal de Joinville, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Hermann August
Lepper, nº 10, Saguaçú, Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10, representada
neste ato pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, Secretário de Educação, doravante
denominado CONTRATANTE, e por outro lado o Grupo Informal formado pelos
Senhores Amarildo Jacobi, CPF nº 032.XXX.059-XX; Anderson Jacobi, CPF nº 132.XXX.049-
XX; Gustavo Freisleben, CPF nº121.XXX.059-XX; Ilse Pabst, CPF nº 594.XXX.499-XX e João
Paulo Freisleben, CPF nº 005.XXX.789-XX; com sede à Estrada Blumenau, Km 12, Joinville/SC,
doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei Federal nº 11.947,
de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020 e Lei Municipal nº 4.220,
de 31 de agosto de 2000 e nº 6.459 de 27 de maio de 2009, Lei nº 11.326, de 24 de abril de 2006,
Lei nº 10.696, de 02 de julho de 2003, Decreto nº 7.775, de 04 de julho de 2012 e Decreto
Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de
dezembro de 2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 800/2022, resolvem
celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/06/2023, às 05:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017033378 e o
código CRC D5ADEA9E.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0017159980/2023 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 01 de junho de 2023.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 039/2023, SEI nº 23.0.139343-1,
instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi nº 5703,
por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 039/2023, SEI nº 23.0.139343-1

2. Identificação do Administrado

Luciano Pereira, CPF nº. 846.339.569-49

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 5703, concedida ao Senhor Luciano Pereira, CPF nº. 846.339.569-49,
nos termos do item 10.13, inciso f, da Cláusula Décima do Termo de Permissão n.
247/2013 e do art. 31, V da Lei Municipal nº 3.282/1996.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 0017087668 e no Parecer
de fls. 07-09 do Processo Administrativo 039/2023, SEI Nº 0017087662.

5. Informações complementares

Não se aplica.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/06/2023, às 11:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/06/2023, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017159980 e o
código CRC 1A112126.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 61/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 22/05/2027 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: HARD METÁLICOS PARA INDÚSTRIA LTDA

CNPJ: 82.978.008/0002-72

Atividade principal: Fabricação de outros artigos de metal, não especificados em outros
códigos, com tratamento químico superficial ou galvanotécnico ou pintura por aspersão, ou
esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 11.90.01

Endereço: Rua Doutor Humberto Pinheiro Vieira, n° 150, lote 1A, anexo 1

Bairro: Zona Industrial Norte

CEP: 89.219-570

Inscrição Imobiliária: 12.00.21.86.2221

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ana Paula Mura Nastari Mattos

Registro profissional: CRQ- 13°R n° 13100606

ART: 2224/2023

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0016817227 e SAMA.UAT 0017028930, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de ZINCAGEM MECÂNICA, contendo 1.381,65 m² de área
construída, aproximadamente 1.929,33 m² de área útil, instalada em um terreno com 7.366,45 m²,
registrado na matrícula de nº 149.743 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para o sistema municipal de tratamento de esgoto sanitário.

3.1.2 Efluentes industriais: enviado para ETE.

3.1.3 Material particulado: gerado na cabine de pintura, coletados através de exaustores e retido
com cortina d`água. A água residual é enviada para a ETE.

3.1.4 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO
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3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer a manutenção/limpeza da estação de tratamento de efluentes (ETE) conforme memorial
descritivo de operação. Apresentar comprovantes.

2.   Apresentar análise de eficiência da ETE, com laudo conclusivo, em atendimento à
legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 4 meses entre a última
limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em caso de desconformidade,
apresentar plano de ação com cronograma detalhado Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

 

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;
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-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/05/2023, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017029511 e o
código CRC 276E08A9.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 63/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 30/05/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: EDUARDO LUIS DIONÍSIO TOMASI

CNPJ: 16.629.779/0001-49

Atividade: Unidade de reciclagem de eletroeletrônicos e eletrodomésticos pós consumo.

CONSEMA nº 99/17: 71.30.03

Endereço: Rua Senador Rodrigo Lobo, n° 1.446

Bairro: Jardim Iririú

CEP: 89.224-021
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Inscrições Imobiliárias: 13.31.11.53.0550 e 13.31.11.53.0536

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Milena Karina Herzog

Registro profissional: CREA-SC nº 094773-7-SC

ART: 8639619-9

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base
no parecer técnico SAMA.UAT 0017079726 declara a viabilidade de operação de uma empresa
que realiza a atividade de RECICLAGEM DE ELETROELETRÔNICOS E
ELETRODOMÉSTICOS PÓS CONSUMO, contendo 432,32 m² de área
construída, aproximadamente 1.208,18 m² de área útil, instalada em um terreno com 1.530,56 m²,
registrado nas matrículas de nºs 133018 e 133.019 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluente sanitário, composto
de fossa séptica seguido de filtro anaeróbio, clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.
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3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 31/05/2023, às 11:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017131611 e o
código CRC AC703972.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017047427/2023 - SED.UAC

 

 

Joinville, 23 de maio de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1023/2023/CME

Autoriza o funcionamento do Centro de Educação
Infantil Os Pequeninos, CNPJ nº 03.639.710/0001-54,
estabelecido à Rua: Francisco Klein, nº 608, Bairro
Aventureiro, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 23 de maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento da Centro de Educação Infantil Os Pequeninos,
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 01/06/2023, às 08:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017047427 e o
código CRC 4F0A0503.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0017148310/2023 - SED.UAC

 

135 de 137

Nº 2227, quinta-feira, 01 de junho de 2023



 

Joinville, 31 de maio de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 1028/2023/CME

Autoriza o funcionamento do Centro de Educação
Infantil Estação do Bebê LTDA ME, CNPJ nº
17.333.200/0001-69 , estabelecido à Rua: Professor
Clemens Schmidt, Nº 193 - Bairro: Floresta, nesta
cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 23 de maio de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento do Centro de Educação Infantil Estação do Bebê
LTDA ME, pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. A presente Resolução entra em vigor nesta data.

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 01/06/2023, às 08:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017148310 e o
código CRC 17DE21AE.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0017144893/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 153/2023 destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais
veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em espécies
caninas e felinas do município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a
Agente de Contratação decide HABILITAR: Clínica Veterinária Casa de Noé Ltda. Fica aberto
o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 160/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 31/05/2023, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017144893 e o
código CRC 1C02ED40.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0017149094/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 011/2022 - UASG 453230, destinado à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fiscalização automática de trânsito e
monitoramento estatístico, contemplando: a disponibilização dos equipamentos, a
implantação, a operação, a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, incluindo licenças
de softwares e suporte técnico. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a
Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa
FOCALLE – ENGENHARIA VIÁRIA LTDA. ao presente certame, sendo a decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/05/2023, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/05/2023, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0017149094 e o
código CRC 0A803CD4.
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